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REQUERIMENTO N° 023/2023 

 
 

         Exmo. Senhor Presidente, da Câmara Municipal de Santa Luzia - PB 
 

Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental e depois de ouvido 

o Plenário, que seja enviada uma Moção de Pesar aos familiares enlutados 

da senhora Benedita de Souza Fernandes (Bené) pelo seu falecimento.

 
JUSTIFICATIVA VERBAL 

 

 

 

 
        Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Luzia-PB, em 09 de 
março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Petrônio Rocha dos Santos 

Vereador – União Brasil 
 
 

 

 

 

 

 

 

 


